
MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6oTERM0 ADITIVO
CONVENIO N'002/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVENIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA. E O ESTADO DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL.

Aos dias do mês de de 2020, a UNIÃO. por intermédio do MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, criado pela Medida Provisória n' 870, de I' de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844, de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 6'
andar, CEP 70044-902, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 37.1 1 5.342/0001-67, neste ato
representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no inciso ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n' 019475543-5 MDEX.
inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07. doravante denominada DELEGANTE, com a
intervenlência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,

inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00, com sede no SAN. Quadra 03, lote "A"
Brasilia/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO, brasileiro. casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00.
residente e domiciliado à Rua Dr. João França, Edifício Monte Everest, n' 301 , Bairro Manaíra
Jogo Pessoa/PB. CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANA,
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.416.940/0001-28, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete.
s/n', Curitiba - PR, neste ato representado pelo seu Governador, Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70. portador da cédula de de
dentidade n' 6.621.735-3, com domicílio especial no Palácio lguaçu, sito na Praça Nossa Senhora
da Salete, s/n - Curitiba/PR, doravante denominado DELEGATARIO, com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA, inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32, sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar, na cidade de
Curitiba/PR, representada por seu Secretário. Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado.
advogado, inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91 , residente e domiciliado à Rua Joaquim De
Pauta Xavier. N' 1.100, CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR, por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER, inscrito no CGC/MF sob o n'
76.669.324/0001-89, com sede na Av. lguaçu, n' 420 -- 6' andar, na cidade de Curitiba/PR. neste
ato representado por seu Diretor, Sr. FERNANDO F
engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n' 860.089.889-04



f)atrocinio, n' 333 Oficinas, CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denorüinado DER,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Delegação de Rodovias n'
C)02/96

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1 .422/2017/TCU--Plenário do Tribunal
de Contas da União, no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018, que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios. Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas, tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio de
[)elegação n' 002/96, por meio da inc]usão de alguns itens que haviam sido suprimidos pe]o
cluinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens.

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
c;onvenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item ll inciso VI do item 21 incisos
1, 11 e 111 do item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas, na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

l

llK. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos. quando
gerarem mudança ao cronograma inicial, acompanhadas dos pareceres técnicos e jurídicos que
fundamentaram a legalidade, a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver.

"2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o INTERVENIENTE
das tarefas de acompanhamento deste Convênio, nos termos da

Ü



regra que venha a substituí-la

"3

1. receber. previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos diretamente concernentes ao
património do DELEGANTEI
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE sobre as informações do
DELEGATARIO referentes ao inciso 1. sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio, para fins de supervisão, das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionários
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO. no tocante a este Convênio. nos termos
da Portaria n' 457/2018, ou regra que venha a substituí-lal"

111. prestar ao DELEGANTE, quando solicitado. apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s). nas ações definidas pela Portaria n'457/2018. ou regra que
venha a substituí-la."

CLAUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 002/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento.

CLAUSULAQUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
prolação do Acórdão n' 1 .422/2017. do Plenário do Tribunal de Contas da União, deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 002, de 1996, com redação dada por este instrumento.

CLÁUSULA QUITA
DA VIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da
Oficial da União, conforme o art. 61 , parágrafo único, da

.a



convênios por força do art. 1 16 da mesma Lei

CLAUSULASEXTA
DA PUBLICAÇÃO

A publicação. em extrato, do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia. deverá ser providenciada pelo Ministério da Infraestrutura e
pelo Estado do Paraná até o 5' dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, nos termos do Parágrafo único do artigo 61' da Lei n' 8.666,
de 1 993. e, por estarem justos e acordados, os signatários firmam este Termo em Q..bois) vias
de igual forma e teor.
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MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6'TERMO ADITIVO
CONVEN10 No003/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVENIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, E O ESTADO'DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL

Aos dias do mês de de 2020, a UNIÃO. por intermédio do MINISTÉRIO DA

INFRAESTRUTURA. criado pela Medida Provisória n' 870, de lo de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844, de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 6'
andar. CEP 70044-902. Brasília/DF. inscrita no CNPJ/MF sob o n' 37.1 15.342/0001-67, neste ato

representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no inciso ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n' 019475543-5 MDEX.
inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07, doravante denominada DELEGANTE, com a
interveniência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00, com sede no SAN, Quadra 03, lote "A"
Brasilia/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO. brasileiro, casado, engenheiro. inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00,
residente e domiciliado à Rua Dr. Jogo França, Edifício Monte Everest, n' 301 , Bairro Manaíra -
Jogo Pessoa/PB, CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANA.
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.416.940/0001-28, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete,
s/n', Curitiba - PR, neste ato representado pelo seu Governador, Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70, portador da cédula de de
identidade n' 6.621.735-3, com domicílio especial no Palácio lguaçu, sito na Praça Nossa Senhora
da Salete, s/n - Curitiba/PR. doravante denominado DELEGATARIO. com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA, inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32, sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar. na cidade de
Curitiba/PR, representada por seu Secretário, Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado,
advogado. inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91 , residente e domiciliado à Rua Joaquim De
Paula Xavier, N' 1.100, CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR, por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER, inscrito no CGC/MF sob o n'
76.669.324/0001-89, com sede na Av. lguaçu. n' 420 -- 6' andar, na cidade de Curitiba/PR, neste
ato representado por seu Diretor, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, brasileiro, casado.
engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n'/360.029.889-04, residente e domiciJjâtf\ à Rua José Do
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F)atrocinio, n' 333 Oficinas. CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denominado DER,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Delegação de Rodovias n'
o03/96

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1 .422/2017/TCU--Plenário do Tribunal
de Contas da União. no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018. que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios, Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas, tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio de
[)elegação n' 003/96, por meio da inc]usão de alguns itens que haviam sido suprimidos pe]o
cluinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens.

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
c;onvenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item ll inciso VI do item 21 incisos
1. 11 e 111 do item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas, na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo.

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

"1

l.X. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos, quando
çlerarem mudança ao cronograma inicial. acompanhadas dos pareceres técnicos ejurídicos que
fundamentaram a legalidade, a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver."

'2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o INTERVENIENTE DO DELEGANTE no exercício
clãs tarefas de acompanhamento deste Convênio, nos termos Éh. Portaria MTPA n'457/20181 0u



regra que venha a substituí-la

"3

1. receber, previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos diretamente concernentes ao
património do DELEGANTEI
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE
DELEGATARIO referentes ao inciso 1, sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio, para fins de supervisão, das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionário:
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO, no tocante a este Convênio, nos termos
da Portaria n' 457/201 8, ou regra que venha a substituí-lal

sobre as informações do

''4

111. prestar ao DELEGANTE, quando solicitado, apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s), nas ações definidas pela Portaria n' 457/201 8, ou regra que
venha a substituí-la."

CLÁUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 003/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento.

CLAUSULAQUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
prolação do Acórdão n' 1 .422/2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União. deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 003, de 1 996, com redação dada por este instrumento.

CLAUSULAQUITA
DA VIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigorna data da
Oficial da União, conforme o art. 61 . parágJrafo único. da



convênios por força do art. 1 16 da mesma Lei

CLAUSULASEXTA
DAPUBLICAÇAO

A publicação. em extrato, do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial. que é condição
indispensável para sua eficácia, deverá ser providenciada pelo Ministério da Infraestrutura e
pelo Estado do Paraná até o 5' dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, nos termos do Parágrafo único do artigo 61' da Lei n' 8.666,
de 1 993, e, por estarem justos e acordados, os signatários firmam este Termo em 6(seis) vias
de igual forma e teor
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MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6oTERM0 ADITIVO
CONVEN10 No004/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVENIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, E O ESTADO DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL.

Aos dias do mês de de 2020, a UNIÃO, por intermédio do MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, criado pela Medida Provisória n' 870, de I' de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844. de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 6'
andar, CEP 70044-902. Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 37.1 1 5.342/0001-67. neste ato
representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no inciso ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019. brasileiro. casado. engenheiro, portador da cédula de identidade n' 019475543-5 MDEX
inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07, doravante denominada DELEGANTE, com a
interveniência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,

inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00, com sede no SAN, Quadra 03, lote "A" --
Brasilia/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO. brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00.
residente e domiciliado à Rua Dr. Jogo França, Edifício Monte Everest, n' 301 , Bairro Manaíra -
João Pessoa/PB, CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANA,
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.416.940/0001-28, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete,

s/n', Curitiba - PR. neste ato representado pelo seu Governador, Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR. brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70, portador da cédula de de
identidade n' 6.621.735-3. com domicílio especial no Palácio lguaçu, sito na Praça Nossa Senhora
da Salete. s/n - Curitiba/PR, doravante denominado DELEGATARIO, com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA, inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32, sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar, na cidade de

Curitiba/PR, representada por seu Secretário. Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado.
advogado. inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91 , residente e domicillado à Rua Joaquim De
Paula Xavier. N' 1.100. CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR. por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER, inscrito no CGC/MF sob o n'
76.669.324/0001-89. com sede na Av. lguaçu, n' 420 -- 6' andar. na cidade de Curitiba/PR, neste
ato representado por seu Diretor, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOI/fj'\brasileiro, casado,
engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n' 860.(!89.889-04, residente e don#fijbdo à Rua José Do



l3atrocinío. n' 333 Oficinas. CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denominado DER,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Delegação de Rodovias n'
L)lla/yh

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1 .422/2017/TCU-Plenário do Tribunal
de Contas da União, no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018, que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios, Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas. tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio de
[)elegação n' 004/96, por meio da inc]usão de a]guns itens que haviam sido suprimidos pe]o
cluinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
c;onvenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item ll ínciso VI do item 21 incisos
1. 11 e 111 do item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas, na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo.

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

llK. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos, quando
gerarem mudança ao cronograma inicial, acompanhadas dos pareceres técnicos ejurídícos que
fundamentaram a legalidade, a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver."

'2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o INTERVENIENTE
das tarefas de acompanhamento deste Convénio. nos termos da

D



regra que venha a substituí-la."

"3

1. receber, previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos diretamente concernentes ao
património do DELEGANTE
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE sobre as informações do
DELEGATARIO referentes ao inciso 1, sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio, para fins de supervisão, das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionários
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO, no tocante a este Convênio, nos termos
da Portaria n'457/2018, ou regra que venha a substituí-lal"

sobre as

"4

111. prestar ao DELEGANTE, quando solicitado, apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s). nas ações definidas pela Portaria n' 457/201 8, ou regra que
venha a substituí-la.'

CLAUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 004/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento.

CLAUSULAQUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
prolação do Acórdão n' 1 .422/2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União. deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 004, de 1996, com redação dada por este instrumento.

CLÁUSULA QUITA
DA VIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vil
Oficial da União. conforme o art. 61 , pari

ir na data da publicação
lrafo único. da Lei n' 8.66



convênios por força do art. 1 16 da mesma Lei

CLAUSULASEXTA
DA PUBLICAÇÃO

A publicação, em extrato, do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, deverá ser providenciada pelo Ministério da Infraestrutura e
pelo Estado do Paraná até o 5' dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data. nos termos do Parágrafo único do artigo 61' da Lei n' 8.666,
de 1 993, e, por estarem justos e acordados, os signatários firmam este Termo em 6 (seis) vias

/

TAVIEIRA

a\ de Transportes

.trutura

ANTONIO LEITE DOS SANTOS FILHO
E)iret(bt Geral do DNIT
INTERVENIENTE DO DELEGANTE

'

0
SANDROALEX CRUZ DEOLIVEIRA

Secretário de Infraestrutura e Logística do
Estado do Paraná,
INTERVENIENTE DO DELEGATARIO

\

FERNANPi3F5yRIATTISABOIA
Diretor Gà#do DER/PR

INTERVENIENTE DO DELEGATARIO

<



MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6'TERMOADITIVO
CONVEN10 No005/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVENIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, E O ESTADO DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL

Aos dias do mês de de 2020. a UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA

INFRAESTRUTURA, criado pela Medida Provisória n' 870, de I' de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844, de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 6'
andar, CEP 70044-902, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.1 1 5.342/0001-67, neste ato
representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no inciso ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n' 019475543-5 MDEX,
inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07. doravante denominada DELEGANTE, com a
interveniência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00, com sede no SAN, Quadra 03, lote "A'
Brasilia/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro. inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00,
residente e domiciliado à Rua Dr. Jogo França. Edifício Monte Everest, n' 301 , Bairro Manaíra --
Jogo Pessoa/PB, CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANA.
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.416.940/0001-28, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete,
s/n', Curitiba - PR, neste ato representado pelo seu Governador, Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR. brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70, portador da cédula de de
identidade n' 6.621 .735-3, com domicílio especial no Palácio lguaçu, sito na Praça Nossa Senhora
da Salete. s/n - Curitiba/PR, doravante denominado DELEGATARIO. com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA. inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32, sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar, na cidade de
Curitiba/PR, representada por seu Secretário. Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado,
advogado, inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91. residente e domiciliado à Rua Joaquim De
Pauta Xavier. N' 1.100, CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR, por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER, inscrito no CGC/MF sob o n'
76.669.324/0001-89. com sede na Av. lguaçu, n' 420 -- 6' andar. na cidade çke Curitiba/PR, neste
ato representado por seu Diretor, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIWXrasileiro. casado.

engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n' 860.029.889-04, residente e domiqjii:?Eio à Rua José Do
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f)atrocinio, n' 333 Oficinas, CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denominado DER,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Delegação de Rodovias n'
o05/96

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1.422/20170'CU-Plenário do Tribunal
de Contas da União. no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018, que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios, Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas, tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio de
Delegação n' 005/96, por meio da inclusão de alguns itens que haviam sido suprimidos pelo
(quinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens.

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
convenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item ll inciso VI do item 21 incisos
1. 11 e 111 do item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas, na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo.

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

l

IX. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos, quando
çJerarem mudança ao cronograma inicial, acompanhadas dos pareceres técnicos e jurídicos que
fundamentaram a legalidade. a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver."

"2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o INTERVENIENTE DO DELEGANTE no exercício
clãs tarefas de acompanhamento deste Convênio, nos termos da Po

&



regra que venha a substituí-la."

1. receber. previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos diretamente concernentes ao
património do DELEGANTEI
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE sobre as informações do
DELEGATARIO referentes ao inciso 1, sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio, para fins de supervisão, das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionários
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO, no tocante a este Convênio. nos termos
da Portaria n' 457/2018, ou regra que venha a substituí-lal

111. prestar ao DELEGANTE, quando solicitado, apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s), nas ações definidas pela Portaria n' 457/2018, ou regra que
venha a substituí-la."

CLAUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 005/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento.

CLAUSULAQUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
provação do Acórdão n' 1 .422/2017. do Plenário do Tribunal de Contas da União, deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 005. de 1996, com redação dada por este instrumento.

CLAUSULAQUITA
DAVIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da publ
Oficial da União. conforme gr art. 61 , parágrafo único, da Lei

no Diário
licável aos

L4



convênios por força do art. 1 16 da mesma Lei

CLAUSULASEXTA
DAPUBLICAÇAO

A publicação, em extrato, do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, deverá ser providenciada pelo Ministério da Infraestrutura e
pelo Estado do Paraná até o 5' dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, nos termos do Parágrafo único do artigo 61' da Lei n' 8.666.
de 1 993, e, por estarem justos e acordados, os signatários firmam este Termo em 6U$gis) vias

VIEIRA

de Transportes

CAÉLÓS ROBERTB'MASSA JÚNIOR
Governadora do,Estado do Paraná

DHLEGATARIO

/

Min i stéri ãdalnfraestrut tira

@AyéillÍ(}+.cúEl;kB"g/IH#bb FILHO
Di/dor beiral do DNIT

INljPBvpÚFNTE DO DELEGANTE

"'TT:,@hk%
S4NDROALEX CRUZ DEOLIVEIRA
Secretário de Infraestrutura e Logística
Estado do Paraná,
INTERVENIENTE DO DELEGATARí0

D
do

INTERVENIENTE DO DELEGATARIO



MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6oTERM0 ADITIVO
CONVEN10 No006/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVENIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, E O ESTADO DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL

Aos dias do mês de de 2020, a UNIÃO, por intermédio do MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, criado pela Medida Provisória n' 870, de I' de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844, de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 6'
andar, CEP 70044-902, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 37.1 1 5.342/0001-67, neste ato
representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no inciso ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n' 019475543-5 MDEX
Inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07, doravante denominada DELEGANTE, com a
interveniência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.

inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00, com sede no SAN, Quadra 03, lote "A"
Brasilia/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO, brasileiro. casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00.
residente e domiciliado à Rua Dr. Jogo França. Edifício Monte Everest, n' 301 , Bairro Manaíra -
Jogo Pessoa/PB, CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANA,
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.41 6.940/0001-28, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete,

s/n', Curitiba - PR, neste ato representado pelo seu Governador, Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70, portador da cédula de de
identidade n' 6.621 .735-3, com domicílio especial no Palácio lguaçu. sito na Praça Nossa Senhora
da Salete. s/n - Curitiba/PR, doravante denominado DELEGATARIO. com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA, inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32. sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar. na cidade de
Curitiba/PR, representada por seu Secretário, Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado.
advogado. inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91 , residente e domiciliado à Rua Joaquim De
Paula Xavier, N' 1.100, CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR. por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER, inscrito no CGC/MF sob o n'

76.669.324/0001-89, com sede na Av. lguaçu, n' 420 -- 6' andar, na cidade de Curitiba/PR, neste
ato representado por seu Diretor, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, l?i:gqileiro. casado.
engenheiro civil, inscrito no CPF sol? o n' 860.029.889-04, residente e domiciliÉicP li Rua José Do



l3atrocinio, n' 333 Oficinas, CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denominado DER.
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Delegação de Rodovias n'
[)06/96

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1.422/2017/TCU--Plenário do Tribunal
de Contas da União, no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018. que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios, Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas, tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

i) presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio de
ll)elegação n' 006/96, por meio da inclusão de alguns itens que haviam sido suprimidos pelo
cluinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
t;onvenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item 1 1 incisa VI do item 21 incisos
1, 11 e 111 do item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas, na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo.

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

l

IX. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos, quando
lJerarem mudança ao cronograma inicial, acompanhadas dos pareceres técnicos e jurídicos que
fundamentaram a legalidade, a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver.

"2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o INTERVENIENTE DO DELEGANTE no exercício
(]as tarefas de acompanhamento deste Convênio. nos termos da Portaria MMn'4q7/201 81 0u

#



regra que venha a substituí-la."

1. receber. previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos diretamente concernentes ao
património do DELEGANTEI
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE sobre as informações do
DELEGATARIO referentes ao inciso 1. sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio. para fins de supervisão, das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionário:
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO, no tocante a este Convênio, nos termos
da Portaria n' 457/201 8, ou regra que venha a substituí-lal"

111. prestar ao DELEGANTE, quando solicitado, apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s), nas ações definidas pela Portaria n' 457/2018, ou regra que
venha a substituí-la

CLAUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 006/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento.

C LAUSULA QUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
prolação do Acórdão n' 1 .422/2017. do Plenário do Tribunal de Contas da União. deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 006. de 1996, com redação dada por este instrumento

CLAUSULAQUITA
DA VIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrada em vigor na data da
Oficial da União, conforme o ary' 61 , parágrafo único, da

P



convênios por força do art. 1 16 da mesma Lei

CLAUSULASEXTA
DAPUBLICAÇAO

A publicação, em extrato. do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, deverá ser providenciada pelo Ministério da Infraestrutura e
pelo Estado do Paraná até o 5' dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data. nos termos do Parágrafo único do artigo 61' da Lei n' 8.666.
de 1993, e. por estarem justos e acordados, os signatários firmam este Termo em 6 (seis) vias
de igual forma e teor.

CAPl=OdROBERTO Mg(éSA JÚNIOR
Governadora do Est?íao do Paraná
DHLEGATÁR10

ó.o «n C

Transportes

FILHO ShNDROALEX CRUZ DEOLIVEIRA
secretário de Infraestrutura e Logística do
lotado do Paraná,

INTERVENIENTE DO DELEGATAR10

biçéÉàr (beràl/éló .DNIT

iMERMÇNIE.ylE DQ. iEI.EGANTE

rERN?:®o©#tÉiATTI SABOIA
Diretor Geràtdo DER/PR
INTERVENIENTE DO DELEGATARIO



MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6'TERMO ADITIVO
CONVENIO N'007/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVENIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, E O ESTADO DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL.

Aos dias do mês de de 2020, a UNIÃO, por intermédio do MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, criado pela Medida Provisória n' 870, de I' de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844, de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 6'
andar, CEP 70044-902. Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 37.1 1 5.342/0001-67, neste ato

representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no inciso ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade no 019475543-5 MDEX
inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07. doravante denominada DELEGANTE, com a
interveniência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,

inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00, com sede no SAN, Quadra 03. lote "A"
Brasilia/DF. neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00,
residente e domiciliado à Rua Dr. Jogo França, Edifício Monte Everest, n' 301 , Bairro Manaíra
Jogo Pessoa/PB. CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANA,
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.416.940/0001-28, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete,
s/n', Curitiba - PR, neste ato representado pelo seu Governador, Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70. portador da cédula de de
identidade n' 6.621.735-3, com domicílio especial no Palácio lguaçu, sito na Praça Nossa Senhora
da Salete, s/n - Curitiba/PR, doravante denominado DELEGATARIO, com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA, inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32, sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar. na cidade de
Curitiba/PR, representada por seu Secretário, Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado,
advogado, inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91 , residente e domiciliado à Rua Joaquim De
Paula Xavier. N' 1.100, CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR, por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER, inscrito no CGC/MF sob o n'
76.669.324/0001-89, com sede na Av. lguaçu. n' 420 --6' andar, ng cidade de Curitiba/PR, neste
ato representado por seu Diretor. Sr. FERNANDO FURIATTlrj$ABOIA, Ç)rasileiro, casado,

engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n' 860.029.889-04, residentjt # domicil/ado à Rua José Do
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Patrocínio, n' 333 Oficinas, CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denominado DER.
i'esolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Delegação de Rodovias n'
i1)07/96

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1 .422/2017/TCU-Plenário do Tribunal
de Contas da União, no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018, que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios, Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas, tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

t) presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênío de
l)elegação n' 007/96. por meio da inclusão de alguns itens que haviam sido suprimidos pelo
r:quinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
convenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item ll inciso VI do item 21 incisos
1, 11 e 111 do item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas, na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

''1

IX. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos. quando
çãerarem mudança ao cronograma inicial, acompanhadas dos pareceres técnicos e jurídicos que
fundamentaram a legalidade. a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver.

2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o
das tarefas de acompanhamento deste Convê



regra que venha a substituí-la."

"3

1. receber. previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos diretamente concernentes ao
património do DELEGANTE;
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE sobre as informações do
DELEGATARIO referentes ao inciso 1, sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio. para fins de supervisão. das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionário:
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO, no tocante a este Convênio, nos termos
da Portaria n' 457/201 8, ou regra que venha a substituí-lal

111. prestar ao DELEGANTE, quando solicitado, apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s), nas ações definidas pela Portaria n' 457/201 8. ou regra que
venha a substituí-la.'

CLAUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 007/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento.

CLAUSULAQUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
provação do Acórdão n' 1 .422/2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União, deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 007. de 1996, com redação dada por este instrumento.

CLÁUSULA QUITA
DAVIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrava em vigor na data
Oficial da União. conforme o art/ 61 , parágrafo único



convênios por força do art. 1 16 da mesma Lei

CLAUSULASEXTA
DAPUBLICAÇAO

A publicação, em extrato, do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, deverá ser providenciada pelo Ministério da Infraestrutura e
pelo Estado do Paraná até o 5' dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, nos termos do Parágrafo único do artigo 61' da Lei n' 8.666,
de 1 993, e, por estarem justos e acordados. os signatários firmam este Termo em 6(seis) vias

IRA CARLQg ReBEnTO MA89A iÚNloR
Transportes Governadora do EstaJlá'do Paraná

ELEGATARIO

S FILHO
/ DirdtÓr Geral do DNIT

IANDROALEX CRUZ DEOLIVEIRA

secretário de Infraestrutura e Logística
stado do Paraná.

INTERVENIENTE DO DELEGATAR10

do

INTERVENIENTE DO DELEGATARIO



MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6oTERM0 ADITIVO
CONVEN10 No002/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVENIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, E O ESTADO DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL.

Aos dias do mês de de 2020, a UNIÃO. por intermédio do MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA. criado pela Medida Provisória n' 870, de I' de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844, de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 6'
andar. CEP 70044-902, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 37.1 1 5.342/0001-67, neste ato

representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no inciso ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n' 019475543-5 MDEX
inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07, doravante denominada DELEGANTE, com a
interveniência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00. com sede no SAN, Quadra 03, lote "A" --
Brasília/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTONIO LEITE DOS
SANTOS FILHO, brasileiro, casado. engenheiro, inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00
residente e domiciliado à Rua Dr. Jogo França, Edifício Monte Everest. n' 301 , Bairro Manaíra
João Pessoa/PB. CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANA.
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.416.940/0001-28, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete.
s/n', Curitiba - PR, neste ato representado pelo seu Governador. Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70, portador da cédula de de
identidade n' 6.621.735-3, com domicílio especial no Palácio lguaçu, sito na Praça Nossa Senhora
da Salete, s/n - Curitiba/PR, doravante denominado DELEGATARIO. com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA, inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32, sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar, na cidade de
Curitiba/PR, representada por seu Secretário, Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado,
advogado, inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91 . residente e domiciliado à Rua Joaquim De
Paula Xavier. N' 1.100, CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR. por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER. inscrito no CGC/MF sob o n'
76.669.324/0001-89, com sede na Av. lguaçu, n' 420 -- 6' andar, na cidade de Curitiba/PR. neste
ato representado por seu Diretor, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOTA, brêlNeiro, casado,
engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n' a60.029.889-(P4, residente e domicitiadqàlFua José Do

Õ. a



F)atrocinio, n' 333 Oficinas, CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denominado DER,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Delegação de Rodovias n'
C)02/96

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1 .422/2017/TCU-Plenário do Tribunal
de Contas da União, no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018, que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios, Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas. tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio de
[)elegação n' 002/96, por meio da inc]usão de a]guns itens que haviam sido suprimidos pe]o
cluinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens.

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
convenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item 1 1 inciso VI do item 21 incisos
1, 11 e 111 do Item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas. na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo.

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

l

l.X. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos, quando
glerarem mudança ao cronograma inicial, acompanhadas dos pareceres técnicos ejurídicos que
fundamentaram a legalidade, a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver

2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o INTERVENIENTE DO DELEGANTE no exercício
clãs tarefas de acompanhamento deste Convênio, nos termos da Port



regra que venha a substituí-la

1. receber, previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos diretamente concernentes ao
património do DELEGANTEI
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE
DELEGATARIO referentes ao inciso 1, sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio, para fins de supervisão, das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionários
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO, no tocante a este Convênio, nos termos
da Portaria n' 457/201 8, ou regra que venha a substituí-lal

sobre as informações do

4

111. prestar ao DELEGANTE. quando solicitado. apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s). nas ações definidas pela Portaria n'457/2018, ou regra que
venha a substituí-la.

CLAUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 002/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento

CLAUSULAQUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
prolação do Acórdão n' 1 .422/2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União. deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 002, de 1 996, com redação dada por este instrumento.

CLAUSULAQUITA
DA VIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data
Oficial da União, conforme o art. 61 . parágrafo único,

!u extrato no Diário

1993, aplicável aos

0. y



convênios por força do art. 1 16 da mesma Lei

CLAUSULASEXTA
DAPUBLICAÇAO

A publicação, em extrato, do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia. deverá ser providencíada pelo Ministério da Infraestrutura e
pelo Estado do Paraná até o 5' dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, nos termos do Parágrafo único do artigo 61' da Lei no 8.666.
de 1 993, e, por estarem justos e acordados. os signatários firmam este Termo em 6(seis) vias
de igual forma e teor.

Transportes

DqLEGATARIO

SANDROALEX CRUZ DEOLIVEIRA
Secretário de Infraestrutura e Logística
Estado do Paraná,
llfTERVENIENTE DO DELEGATARIO

2
FILHO

Dirletor Geral do DNIT
INT.ERVENiENTE DO DELEGANTE

do

.J

FERNANb6 FURIATq'l SABOTA
Diretoi)Biáat do DER/PR
INTERVENIENTE DO DELEGATARIO



MINISTERIO DAINFRAESTRUTURA
6'TERMO ADITIVO
CONVEN10 No003/96

SEXTOTERMOADITIVOAOCONVÊNIO
DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, E O ESTADO DO
PARANA, PARA A ADMINISTRAÇÃO
DE RODOVIA E A EXPLORAÇÃO DE
TRECHO DA RODOVIAFEDERAL

Aos dias do mês de de 2020. a UNIÃO, por intermédio do MINISTERIO DA
INFRAESTRUTURA, criado pela Medida Provisória n' 870, de I' de janeiro de 2019 convertida
na Lei n' 13.844, de 18 de junho de 2019, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 6'
andar, CEP 70044-902, Brasília/DF. inscrita no CNPJ/MF sob o n' 37.1 1 5.342/0001-67, neste ato
representado pelo Secretário Nacional de Transportes Terrestres, Senhor MARCELLO DA
COSTA VIEIRA, considerando a delegação de competência do Sr. Ministro de Estado da
Infraestrutura conforme o disposto no incisa ll do Artigo 2' da Portaria n' 2787 de 24 de junho de
2019, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade n' 019475543-5 MDEX
inscrito no CPF sob o n' 021.332.167-07, doravante denominada DELEGANTE, com a
interveniência do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 04.892.707/0001-00, com sede no SAN, Quadra 03, lote "A" --
Brasilia/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ANTÕNIO LEITE DOS
SANTOS FILHO. brasileiro, casado, engenheiro. inscrito no CPF sob o n' 622.676.717-00,
residente e domiciliado à Rua Dr. Jogo França. Edifício Monte Everest. n' 301 , Bairro Manaíra --
João Pessoa/PB, CEP: 58038-190, doravante denominado DNIT, e o ESTADO DO PARANÁ.
inscrito no CNPJ/ME sob o n'76.416.940/0001-28. com sede na Praça Nossa Senhora da Salete,
s/n', Curitiba - PR, neste ato representado pelo seu Governador. Sr. CARLOS ROBERTO MASSA
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o n' 032.084.489-70, portador da cédula de de
identidade n' 6.621.735-3. com domicílio especial no Palácio lguaçu, sito na Praça Nossa Senhora
da Salete, s/n - Curitlba/PR, doravante denominado DELEGATARIO, com a interveniência da
SECRETARIA DE ESTADO de INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANA. inscrita no
CGC/MF sob o n' 76.416.882/0001-32, sito na Av. lguagu n' 420 - 2' andar, na cidade de
Curitiba/PR, representada por seu Secretário, Sr. SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, casado,
advogado, inscrito no CPF sob o n' 775.354.059-91, residente e domiciliado à Rua Joaquim De
Paula Xavier, N' 1.100, CEP: 84050.000 - Ponta Grossa/PR, por intermédio do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DER, inscrito no CGC/MF-,...$ob o n'
76.669.324/0001-89, com sede na Av. lguaçu, n' 420 -- 6' andar. na cidade de Curitiba/fSRÍ deste
ato representado por seu Diretor, Sr. FERNANDO F
engenheiro civil. inscrito no CPF sok/o n' 860.029.889-04

/h
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F)atrocinio, n' 333 Oficinas, CEP: 84.040.200 - Ponta Grossa/PR doravante denominado DER,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convénio de Delegação de Rodovias n'
C)03/96

Considerando a necessidade de alinhamento das ações deste Ministério da
Infraestrutura com as recomendações do Acórdão n' 1 .422/2017HCU-Plenário do Tribunal
de Contas da União, no que se refere a supervisão das rodovias federais delegadas ao Estado
do Paraná e concessionadas por aquela Unidade da Federaçãol

Considerando, a necessidade de aprimorar o acompanhamento e de ajustar as
cláusulas do presente Convênio de Delegação às disposições da Portaria MT n' 457, de 23
de julho de 2018, que estabelece procedimentos relativos a instrumentos de delegação aos
Municípios. Estados da Federação e Distrito Federal envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o acompanhamento e implementação das ações
correlatas. tem-se os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio de
[)elegação n' 003/96, por meio da inc]usão de a]guns itens que haviam sido suprimidos pe]o
cluinto termo aditivo e da modificação da redação de outros itens.

A Cláusula Quarta do Convênio de Delegação de Rodovias, referente às obrigações dos
c;onvenentes, passa a viger com a redação dos incisos IX do item ll inciso VI do item 21 incisos
1, 11 e 111 do item 3 e inciso 111 do item 4 alteradas, na forma da Cláusula Segunda deste Aditivo.

CLAUSULASEGUNDA
DAALTERAÇAO

"1

l.X. submeter ao DELEGANTE as alterações do contrato de concessão e seus anexos. quando
çllerarem mudança ao cronograma inicial, acompanhadas dos pareceres técnicos e jurídicos que
fundamentaram a legalidade, a motivação e a conveniência da alteração, bem como da
manifestação da agência reguladora local quando houver

2

VI. dar condições e apoiar o DELEGANTE e o INTERVENIENTE DO DELEGANTE no exercíc!
clãs tarefas de acompanhamento deste Convênio, nos termos da Portaria MTj3flX. n'457/201 81 0u

P



regra que venha a substituí-la."

"3

1. receber, previamente, informações do DELEGATARIO para fins de supervisão das propostas
de alteração do contrato de concessão e seus anexos nos aspectos díretamente concernentes ao
património do DELEGANTEI
11. obter análise técnica do Interveniente do DELEGANTE sobre as informações do
DELEGATARIO referentes ao inciso 1, sempre que necessários
111. ter conhecimento prévio, para fins de supervisão, das minutas de editais e contratos a serem
firmados entre o DELEGATARIO e o Concessionário;
IV. acompanhar as principais ações do DELEGATARIO, no tocante a este Convênio. nos termos
da Portaria n' 457/2018, ou regra que venha a substituí-lal

111. prestar ao DELEGANTE, quando solicitado, apoio nas tarefas de supervisão das obras e
serviços do(s) trecho(s) delegado(s), nas ações definidas pela Portaria n' 457/2018, ou regra que
venha a substituí-la."

CLAUSULATERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio de Delegação de Rodovias n' 003/96 e
seus Termos Aditivos que não foram modificadas no todo ou em parte pelo presente
instrumento

CLAUSULAQUARTA
DOS EFEITOS DO TERMO ADITIVO NO TEMPO

As alterações no contrato de concessão, ou em quaisquer dos seus anexos, ocorridas após a
prolação do Acórdão n' 1 .422/2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União. deverão ser
encaminhadas imediatamente ao DELEGANTE para a ação prevista no inciso l do item 3 da
Cláusula Quarta do Convênio n' 003, de 1996, com redação dada por este instrumento

CLAUSULAQUITA
DAVIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrara em vigor na data da
Oficial da União. conforme o art.J61 . parágrafo único. da


